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TERMO DE REFERÊNCIA 

Objeto: Aquisição de luvas para procedimentos não cirúrgicos nitrilica para atendimento às 
necessidades da Biblioteca Municipal. 

1. Fundamentação Legal 

O presente Termo de Referência é elaborado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos), bem como com base no Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
aprovado, e demais normas aplicáveis à saúde e segurança do trabalho. 

2. Objeto da Contratação 

Aquisição de luvas para procedimentos não cirúrgicos nitrilica, destinadas à proteção da 
servidora responsável pelo manuseio, triagem, higienização e organização de livros, documentos e 
arquivos da Biblioteca Municipal. 

3. Justificativa da Contratação 

A contratação justifica-se em razão da exposição ocupacional da bibliotecária a agentes biológicos, 
tais como poeira, fungos, ácaros e resíduos acumulados em livros e documentos armazenados por 
longos períodos. O fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) é medida 
necessária para preservação da saúde da servidora, atendendo às diretrizes de saúde e segurança 
ocupacional e às conclusões do Estudo Técnico Preliminar. 

4. Especificação do Objeto 

As luvas a serem fornecidas deverão atender, no mínimo, às seguintes especificações: 

 Luva de segurança para procedimentos não cirúrgicos nitrílica; 

 Não esterilizada; 

 Sem pó; 

 Superfície da palma lisa e na ponta dos dedos texturizadas;  

 Ambidestra; 

 Tamanho M; 

 Possuir Certificado de Aprovação (CA) válido, emitido pelo órgão competente. 

5. Quantitativo Estimado 

 3 (três) caixas contendo 100 (cem) unidades cada, totalizando 300 (trezentas) luvas para 
procedimentos não cirurgicos. 

6. Critério de Julgamento 

O critério de julgamento será o de menor preço, observadas as especificações técnicas e demais 
condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

7. Prazo e Local de Entrega 

O prazo máximo para entrega será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da emissão da 
Autorização de Fornecimento (AF). 

A entrega deverá ser realizada no local indicado pela Administração, sendo todas as despesas com 
frete, carga e descarga de responsabilidade do fornecedor. 
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8. Obrigações do Fornecedor 

 Fornecer o material conforme especificações constantes neste Termo de Referência; 

 Apresentar, juntamente com a proposta e no momento da entrega, o Certificado de 
Aprovação (CA) válido do produto; 

 Substituir, sem ônus para a Administração, qualquer produto entregue em desacordo com 
as especificações; 

 Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos. 

9. Obrigações da Administração 

 Emitir a Autorização de Fornecimento; 

 Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento; 

 Efetuar o pagamento nas condições e prazos estabelecidos em contrato ou instrumento 
equivalente. 

10. Condições de Pagamento 

O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do faturamento 
e do recebimento definitivo do objeto, devidamente atestado pela Administração. 

 

11. Gestão e Fiscalização 

A gestão e fiscalização do fornecimento ficarão a cargo de servidor designado pela Administração, 
que verificará a conformidade dos materiais entregues com as especificações deste Termo de 
Referência. 

12. Análise de Riscos 

A contratação observa os riscos identificados no Estudo Técnico Preliminar, especialmente quanto 
à ausência de EPIs adequados, entrega de produtos sem CA e atrasos no fornecimento, os quais 
serão mitigados por meio das exigências técnicas, prazos definidos e fiscalização contratual. 

13. Disposições Finais 

Integra o presente Termo de Referência o Estudo Técnico Preliminar que lhe deu origem, para todos 
os fins legais. 

Tietê, 04 de fevereiro de 2026 

 

 

Bruna Ramiro dos Santos                                                          Paulo Luiz Fuza 

Técnica em Segurança do Trabalho                           Secretário de Administração e Modernização 

 


